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RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 748 / 2019 – CMAS 

 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal nº 1.378, de 27 de dezembro de 1994, reformulada 
e revogada pela Lei Municipal nº 2.301 de 04 de março de 2005, alterada pela Lei 
nº 2.344 de 23 de novembro de 2005 e alterada pela Lei nº. 2781/2011 e 
considerando a deliberação da Assembleia Geral Ordinária realizada em 30 de 
maio de 2019 RESOLVE APROVAR: 
 
Art.1º - Duas alterações no Plano de Ação 2019 da Sociedade Amiga dos Pobres 

“Albergue Noturno” referentes a nomenclaturas de funções, não impactando no 

valor orçado do projeto. 

 

 

                  Santos, 30 de maio de 2018. 

 

 

 

 

MAYARA DA SILVA CURCIO 

Presidenta do Conselho Municipal de Assistência Social 


